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RESOLUÇÃO Nº 007 /2024 – COMDICA

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente – COMDICA Recife, no uso de suas atribuições, que lhe foram
conferidas pela Lei Municipal nº 16.604 de 18 de fevereiro de 1992, e pela Lei Municipal nº 15.820 de 14 de novembro de 1993, e da Lei
nº 17.884 de 12/07/2013 e suas alterações, e das Resoluções COMDICA nº 004/2017, Resolução nº 016/2021, Resolução nº 010/2023,
o colegiado COMDICA Recife, apresenta.

Considerando o período de vigência de 23/03/2023 a 23/03/2024 para execução da parceria estabelecida no Termo de Colaboração nº
001/2023 entre o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e a OSC Visão Mundial.

Considerando a data de 07/03/2023 onde foi aprovado o cronograma de procedimentos e execução do referido projeto, através da
resolução 010/2023 com a OSC Visão Mundial, cujo objeto da parceria é contribuir para o enfrentamento a violência contra crianças e
adolescentes,  em  especial  violência  baseada  em  gênero,  através  de  ações  que  promovam  o  empoderamento  de  crianças  e
adolescentes na temática de proteção, como práticas esportivas, em especial o futebol.

Considerando que a OSC Visão Mundial apresentou na data de 01/02/2024 requerimento através de ofício nº 02/2024 solicitante de
Termo Aditivo de prazo e utilização de saldo de recursos financeiros dispostos no Termo de Colaboração nº 001/2023, anexando o plano
de trabalho com detalhamentos do período da extensão das ações. 

Considerando o detalhamento das ações, a OSC visa a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 001/2023 datado
de 23/03/2023, ampliado através do 1º Termo Aditivo que estenderá o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, apresentando
novo cronograma para o período de 25/03/2024 a 25/04/2024.

Considerando que o artigo 55 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 (MROSC), dispõe que a vigência da parceria poderá ser alterada
mediante solicitação da organização da sociedade civil,  devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

Considerando que após a aprovação e assinatura do 1º Termo Aditivo, deverá ser publicado no Diário oficial do Município o extrato com
os dados da parceria e os novos prazos estabelecidos.

Considerando que o aditamento do prazo de execução das ações previstas no Plano de Trabalho por mais um mês e ajustasse ao
cronograma orçamentário, sem acréscimo no valor global do projeto, é justificável e necessário para cumprimento do objeto firmado no
Termo de Colaboração de nº 001/2023.

Considerando o parecer da gestora da parceria ao pleito da OSC, sendo apresentado ao colegiado COMDICA em plenária ordinária de
27/02/2024 aprovado por unanimidade.

Resolve: 

Aprovar em reunião plenária ordinária de  27/02/2024 o cronograma de execução do 1º Termo Aditivo do projeto –  Futebol Delas –
executado pela OSC Visão Mundial

ADITIVO DE PRAZO AO CRONOGRAMA DE PROCEDIMENTOS RESOLUÇÃO COMDICA Nº 010/2023
VISÃO MUNDIAL

PERÍODO

Publicação do cronograma de execução do 1º Termo Aditivo do projeto – Visão Mundial chancelado pela
resolução nº 036/2022, Resolução nº 016/2021 do 2º Edital de Captação de Recursos do COMDICA.

05/03/2024

Assinatura  do  Primeiro  Termo  Aditivo  de  prazo  ao  Termo  de  Colaboração  nº  001/2023 contendo  o
calendário  do novo  período de  execução por  prorrogação  de uso do  recurso no projeto  e  datas  das
prestações de contas pedagógicas e financeiras.

25/03/2024
(segunda-feira)

Período de vigência do 1º TERMO ADITIVO por 30 dias do Termo de Colaboração nº 001/2023. 25/03/2024 
a 

25/04/2024

Entrega da prestação de contas pedagógica e financeira (ADITIVO) 30/04/2024
(terça-feira)

Entrega do relatório de impacto pedagógico da execução do projeto e prestação de contas financeiras final Até 30/05/2024
(quinta-feira)

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de março de 2023.

Wellington Bezerra Pastor
Presidente do COMDICA




